




PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003 DE 26 DE JUNHO DE 2025.
 Autor: Ednaldo Fragas da Silva – Quatizinho
	 
		              Concede Título Honorífico de Cidadão Novaxavantinense.

		
                          Considerando que o Padre AMERCIO REZENDE DE OLIVEIRA, tem relevantes serviços prestados em nosso Município como pároco da Paróquia São Sebastião e Reitor do Santuário Nossa Senhora das Graças em Nova Xavantina – MT.

		A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e ela,


		D E C R E T A

		Art. 1° Fica Concedido Título Honorífico de Cidadão Novaxavantinense ao Padre AMERCIO REZENDE DE OLIVEIRA.

	               Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


                       Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Nova Xavantina-MT, 26 de junho de 2025.


		                  Ednaldo Fragas da Silva - Quatizinho
			                           Vereador









  		CURRICULO PADRE AMERCIO REZENDE




 	Padre Amércio Rezende de Oliveira, filho de Lino Rezende de Menezes e Maria Oliveira de Menezes. Nasceu em 11 de janeiro de 1949 e entrou no seminário em fevereiro de 1966 e em janeiro de 1972 tornou se Padre Salesiano (Congregação Salesiano). 

Graduado em Filosofia e Ciências Exatas

 Em 1981 concluiu o curso de Teologia

 Em 1985 concluiu o curso de Pedagogia

Ordenado Diácono em 08 de dezembro de 1981 e ordenado em Padre em 15 de maio de 1982.

 Trabalhou em vários campos de formação Salesiano formando seminaristas.
De 2003 a 2010 Pároco e reitor do Santuário Nossa Senhora das Graças em Nova Xavantina-MT. O tempo que esteve em Nova Xavantina prestou relevantes serviços à comunidade católica e a população Novaxavantinense e até nos dias atuais ainda é muito querido.

Atualmente, trabalha na Comunidade Indígena São José Sangradouro em Primavera do Leste.

